LEI MUNICIPAL N°. 3.686, DE 08 DE MAIO DE 2018.

Autoriza declarar bens inserviveis e
imprestaveis, bem como, fazer doacao, dar fim,
dar baixa no patrimoénio e da outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE CONSTANTINA, no uso de
suas atribuicoes legais e em cumprimento ao artigo 80, inciso IV, da Lei Organica do
Municipio, faz saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a declarar bens
inserviveis e imprestaveis, bem como, proceder a doacdo, dar fim e baixa no
patriménio de bens que compde o patrimoénio publico abaixo descritos:

L 01 Impressora com n° de série:3960637 e n° de patrimoénio: 06080200

II. 01 Impressora com n° de série:3960636 e n° de patrimoénio: 09200007

II1. 01 Impressora com n° de série:3961689 e n° de patrimoénio: 09200006

V. 01 Impressora com n° de série:3961573 e n°® de patrimoénio: 09200002

V. 01 Impressora com n° de série:3961606 e n° de patrimoénio: 09200001

VL. 01 Impressora com n° de série:3961698 e n° de patrimoénio: 09200008

VII. 01 Impressora com n° de série:3961592 e n° de patrimoénio: 09200005

VIII. 01 Impressora com n° de patrimoénio: 09200005

IX. 01 Estabilizador n°® do patriménio: 062290

X. 01 Computador sem cédigo de patrimonio

XI. 01 Purificador de agua Europa n° de patriménio: 09010178

XII. 01 Escrivaninha com trés gavetas de formica: n° de patrimoénio 090387

XII. 01 Teclado: n°® de patrimoénio 09100034

XIV. 01 Impressora Lexmark: n° de patriménio 03070019

XV. 01 Telefone c/fio marca intelbras: n°® de patriménio 06010009

XVI. 01 Mesa de escritorio 02 gavetas, teclado retratil 120x60x70cm, Pé
Metalico: n° de patriménio 06110306

XVII. 01 Aéreo: n° de patriménio 090392

XVIII. 01 Pia c/ balcao: n° de patrimonio 090397

XIX. 01 Teclado: n° do patriménio: 04030080

§ 1.° Os bens considerados inserviveis ou imprestaveis ao Patrimoénio Pablico
por ocorréncia de avarias, pelo desuso, bem como, os gerados pelo desgaste natural,
serdo oferecidos em doacdo a entidades e associacdes, oficialmente registradas e



organizadas, reconhecidas pela comunidade, mediante termo de doacao firmado
pelas partes.

§ 2.° Os bens que ndo sao aceitos em doacdo e que pela caracteristica nao
podem ser recuperados, pode ser dado fim com a incineracdo ou de outras formas
adequadas.

§ 3.° Considera-se inservivel e imprestavel para efeito desta Lei, o bem que nao
puder ser utilizado pelo Municipio para o fim a que se destina, devido a perda de suas
caracteristicas, desuso, avarias e cuja recuperacao seja considerada antieconomica.

§ 4.° A entidade a ser beneficiada devera declarar qual a destinacao que sera
dada ao objeto doado, de modo que o interesse publico seja devidamente justificado,
conforme determina a Lei n° 8.666/93.

Art.2.° A Comissao de Levantamento e Avaliacao Patrimonial de Bens e
Inserviveis do Municipio de Constatina, fica responsavel pela avaliacao e classificacao
de bens inserviveis e imprestaveis, conforme relacao dos bens descritos no art. 1°.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Registre-se;
Publique-se.
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